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SECRETARIA MUN. bEÁDMINISTRAÇÁ0 

"Dispõe sobre exoneração de Secretário Municipal e 

dá outras providências" 

A 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOVIANIA, ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas pelo art. 37, inciso V, da 

Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA 

Art. 1 — Fica exonerado a partir desta data do Cargo de Secretário Municipal de 

Agricultura o Senhor ARTHUR GOIS DE FREITAS. 

Art.2° - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOVIÂNIA, Estado de 
Goiás, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (01/04/2024). 

çnis ?Eitsbáquio GonçaCves 

~refeito do iMunicípio de Joviâcnia. 


